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PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(Autoria: Deputada JÚLIA LUCY)

Revoga a Lei Distrital nº 1877, de
22 de janeiro de 1998, que dispõe
sobre a obrigatoriedade de  
tradução da denominação de  
firmas comerciais e afins  
registradas no Distrito Federal  
com vocábulos estrangeiros.

 

A  CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERA L decreta:  

 

A rt. 1º   Revoga-se a Lei Distrital nº 1877, de 22 de janeiro de 1998, que dispõe
sobre a obrigatoriedade de tradução da denominação de firmas comerciais e afins registradas
no Distrito Federal com vocábulos estrangeiros.

A rt. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICA ÇÃO 

 

A presente proposição busca revogar a Lei nº 1877, de 22 de janeiro de 1998, que
dispõe sobre a obrigatoriedade de tradução da denominação de firmas comerciais e afins
registradas no Distrito Federal com vocábulos estrangeiros, e que cria uma obrigação
desnecessária àqueles que querem trabalhar, gerar renda e emprego no Distrito Federal, e não
representa nenhum benefício para a sociedade.

Levando em consideração o fato de que o "multilinguismo irrestrito (...) pode provocar
atrito em interações transnacionais, perda de vendas e uma série de outros problemas graves
que podem comprometer a competitividade", o presente projeto de lei, ao revogar a norma
aqui estabelecida, visa adaptar o Distrito Federal, que já abriga famosas multinacionais que
adotam nomes com vocábulos estrangeiros, como Subway, Domino's Pizza, L'Occitane, às
transformações trazidas pela economia globalizada.

Em tempo, a Lei Distrital n° 1877, de 1998, conforme estabelece §1° do seu artigo 1°
não foi regulamentada pelo Poder Executivo e, portanto, não é aplicada no âmbito do Distrito
Federal.

Nesse sentido, a presente proposição visa melhorar o ambiente de negócios, dando
segurança jurídica aos empreendedores, com menos burocracia e com maiores possibilidades
para que os cidadãos do Distrito Federal possam empreender e crescer, gerando renda e
prosperidade para si e seus familiares.

Por todo exposto, essas são as razões pelo qual conclamo meus Nobres Pares desta
Casa de Leis a votarem favoravelmente pela aprovação deste projeto.

 

            Sala das sessões, em          de                               de 2020.
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LEI Nº 1.877, DE 22 DE JANEIRO DE 1998 
DODF DE 11.02.1998 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de tradução da
denominação de firmas comerciais e afins registradas no
Distrito Federal com vocábulos estrangeiros. 
 
 

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o Governador do Distrito Federal, nos termos do § 3° do
art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, na
forma do § 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Ficam obrigadas as firmas comerciais e afins registradas no Distrito Federal com nome estrangeiro a fazerem-no
acompanhar da tradução em Português. 

§ 1º Cabe ao Poder Executivo, por seus órgãos competentes, regulamentar, orientar e fiscalizar o disposto nesta Lei. 

§ 2º A tradução de que trata esta Lei terá a mesma proporção do nome estrangeiro. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 22 de janeiro de 1998

LÚCIA CARVALHO
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DESPA CHO 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153) e ao SPL para indexações, em
seguida ao SACP, para conhecimento e providências protocolares, informando que a matéria
tramitará, em análise de mérito e admissibilidade na CCJ (RICL, art. 63, III, “d”).

 

 

Brasília, 25 de novembro de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo
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